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MENSAGEM N° 077/2009 
Sarandi, 16 de outubro de 2009 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre autorização para abertura no orçamento 
geral do Município de um crédito adicional suplementar, no valor de R$. 21.817,62 (vinte e 

um mil, oitocentos e dezessete reais e sessenta e dois centavos). 

Salientamos que o crédito sera destinado à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para manutenção dos Serviços do Fundo Municipal de 
Assistência Social. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 
questão. 

Atenciosamente 

MILTON APARECIDO MART 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
CILAS SOUZA MORAIS 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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SÚMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
abrir crédito adicional suplementar, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, estado do Paraná, 
aprovará e eu, MILTON APARECIDO MARTINI, 
Prefeito Municipal, com base no artigo 43, § 1° inciso 
III da Lei Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964, 
sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adici I suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 21.817,62 (vinte e 
um mil, oitocentos e dezessete reais e sessenta e dois centavos), destinado à inclusão de dotação orçamentária 
abaixo definida: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 

10 Secretaria Municipal de Assistência Social 
10.003 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.243.0036.2048 Manutenção Centro Atend. Criança Adolesc. Luiz Zanchin 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 33796 8.646,27 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 33825 5.950,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 33772 1.307,56 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 33825 2.550,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica 33796 3.363,79 

Total 21.817,62 

Art. 2° - Para atender o disposto no Artigo 10 desta Lei, servirá 
como recurso o cancelamento de dotação orçamentária conforme discriminação a baixo: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 

10 Secretaria Municipal de Assistência Social 
10.002 Fundo municipal da Criança e do Adolescente 
08.243.0036.2047 Manut. De projetos de Atend. A Criança/Adolescente 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 33796 8.646,27 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 33825 5.950,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 33772 1.307,56 
10.003 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0039.2050 Manutenção dos Serviços de Prestação Social Básica 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa jurídica 33825 2.550,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa jurídica 33796 3.363,79 

Total 21.817,62 

revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

PAÇO MUNICIPAL, 16 de outubro de 2009 

MILTON APARECIflO 
Prefeito Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Pres en e da Câmara 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presi 

PARECER 

Projeto de Lei n° 1888/2009. 
Luiz Carlos de Aguiar, 

missdo 

0 RELATOR DA COMISSAO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n°1888/2009, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chete do Yoder Executivo Municipal a abrir credito 
adicional suplementar, na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal 
e constitucional, sendo o seu Parecer F AV ORAV EL cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 
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TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

[ Atendido - Oficio N° 

O infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1888/2009, do PODER EXECUTIVO 
MAJNICTIAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
adicional suplementar, ria forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido 
Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, 
portanto de maiores discussões. 

de outubro do ano de 2009. 
Saia das Sessões da Camara Municipal, aos 29 dias do més 

FLS. 
, 

\* 

.400Dol" 


